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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 
 
 
Aos Accionistas 
do Banco Comercial Angolano, S.A. 
 
 
Introdução 
 
1. Auditámos as demonstrações financeiras anexas do Banco Comercial Angolano, S.A., (adiante igualmente 

designado por “Banco”), as quais compreendem o Balanço em 31 de Dezembro de 2021 que evidencia um total 
de 94 199 199 milhares de kwanzas e um capital próprio de 35 018 159 milhares de kwanzas, incluindo um 
resultado líquido de 2 495 201 milhares de kwanzas, as demonstrações dos resultados, do rendimento integral, 
das alterações no capital próprio e dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data e o correspondente 
Anexo. 

 
Responsabilidade do Conselho de Administração pelas demonstrações financeiras 
 
2. O Conselho de Administração é responsável pela preparação e apresentação de modo apropriado destas 

demonstrações financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (“IFRS”) e pelo 
controlo interno que determine ser necessário para possibilitar a preparação de demonstrações financeiras 
isentas de distorção material devido a erro ou a fraude.  

 
Responsabilidade do Auditor 
 
3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião independente sobre estas demonstrações 

financeiras com base na nossa auditoria, a qual foi conduzida de acordo com as Normas Técnicas da Ordem dos 
Contabilistas e Peritos Contabilistas de Angola. Estas normas exigem que cumpramos requisitos éticos e que 
planeemos e executemos a auditoria para obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras 
estão isentas de distorção material. 

 
4. Uma auditoria envolve executar procedimentos para obter prova de auditoria acerca das quantias e 

divulgações constantes das demonstrações financeiras. Os procedimentos seleccionados dependem do 
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção material das demonstrações financeiras 
devido a erro ou a fraude. Ao fazer essas avaliações do risco, o auditor considera o controlo interno relevante 
para a preparação e apresentação das demonstrações financeiras pela entidade a fim de conceber 
procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não com a finalidade de expressar 
uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da entidade. Uma auditoria inclui também avaliar a adequação 
das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas feitas pelo Conselho de 
Administração, bem como avaliar a apresentação global das demonstrações financeiras. 

 
5. Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma 

base para a nossa opinião de auditoria com reservas. 
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Bases para a Opinião com Reservas  
 
6. De acordo com os requisitos previstos na IAS 29 – “Relato financeiro em economias hiperinflacionárias” 

(“IAS 29”), nos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2018, a moeda funcional das demonstrações 
financeiras do Banco correspondia à moeda de uma economia hiperinflacionária, deixando de ter essa 
classificação no exercício iniciado em 2019 e nos exercícios seguintes, em resultado, essencialmente, da 
redução da taxa de inflação em Angola. Conforme divulgado na Nota 2.1. do Anexo, com referência a 31 de 
Dezembro de 2017 e 2018 o Banco Nacional de Angola (“BNA”) expressou a sua interpretação de que não se 
encontravam cumpridos a totalidade dos requisitos previstos na IAS 29 para que a economia Angolana fosse 
considerada hiperinflacionária. Consequentemente, o Conselho de Administração do Banco decidiu não aplicar 
as disposições constantes na IAS 29 nas suas demonstrações financeiras dos exercícios findos em 31 de 
Dezembro de 2017 e 2018, não procedendo também aos ajustamentos necessários nas demonstrações 
financeiras dos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2021, no que se refere aos saldos de abertura e 
aos ajustamentos que resultam da aplicação das disposições previstas na IAS 29 quando uma economia deixa 
de ser hiperinflacionária. Não obtivemos, contudo, informação suficiente que nos permita quantificar os efeitos 
desta situação nas demonstrações financeiras do Banco em 31 de Dezembro de 2021. 

 
Opinião com Reservas 
 
7. Em nossa opinião, excepto quanto ao efeito do assunto descrito no parágrafo 6 da secção “Bases para a 

Opinião com Reservas”, as demonstrações financeiras referidas no parágrafo 1 acima apresentam de forma 
apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira do Banco Comercial 
Angolano, S.A. em 31 de Dezembro de 2021, o seu desempenho financeiro e os seus fluxos de caixa relativos ao 
exercício findo naquela data, em conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro. 

 
Ênfase 
 
8. Conforme divulgado na Nota 31 do Anexo, em Março de 2020 a propagação da doença resultante do novo 

coronavírus ("Covid-19") foi declarada pandemia pela Organização Mundial de Saúde, a qual afectou de forma 
significativa as economias mundial e angolana. Actualmente, a pandemia ainda se encontra activa a nível 
mundial e a sua evolução revela alguns níveis de incerteza. Adicionalmente, e conforme divulgado na Nota 32 
do Anexo, em Fevereiro de 2022 foram iniciadas operações militares na Ucrânia que resultaram na imposição 
de sanções dirigidas à Federação Russa e Bielorrússia. Neste contexto, uma vez que os acontecimentos estão a 
ter evoluções diariamente poderão existir impactos na evolução da economia e do sistema financeiro mundial, 
bem como na evolução da economia angolana e do seu sistema financeiro, em particular. Consequentemente, 
poderão ocorrer eventuais impactos futuros nas principais estimativas contabilísticas consideradas pelo 
Conselho de Administração na preparação das demonstrações financeiras do Banco, as quais se encontram 
divulgadas na Nota 2.3.16 do Anexo. Desta forma, a realização dos activos do Banco pelos valores de Balanço 
em 31 de Dezembro de 2021 poderá ser influenciada pela evolução da economia angolana e pelo sucesso das 
suas operações futuras. A nossa opinião não é modificada com respeito a esta matéria. 
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Outras matérias  
 
9. As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2020 são apresentadas pelo 

Conselho de Administração para efeitos comparativos e de forma a dar cumprimento aos requisitos de 
publicação de contas. Essas demonstrações financeiras foram auditadas por outro auditor externo cujo 
relatório do auditor independente, datado de 20 de Abril de 2021, continha uma reserva sobre o assunto 
descrito no parágrafo 6 acima. 

 
10. As demonstrações financeiras do Banco encontram-se expressas em kwanzas, a qual é a moeda funcional e de 

apresentação do Banco. A informação financeira nas demonstrações financeiras e no respectivo Anexo em 
dólares dos Estados Unidos é apresentada apenas para efeitos de conveniência de leitura e foi convertida com 
base nos critérios descrito na Nota 2.1., não devendo ser interpretada como a representação de que os 
montantes em kwanzas têm sido, poderiam ter sido ou poderão vir a ser, convertidos em dólares dos Estados 
Unidos. 

 
 
Luanda, 25 de Abril de 2022 
 
 
 
 
 
  
Deloitte & Touche – Auditores, Limitada 
Representada por José António Mendes Garcia Barata 
Membro da OCPCA n.º 20130163 
 


